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COMUNICADO 

26 de novembro de 2025. 

Prezados(as) Internos(as), 

Conforme estabelecido no Manual do Internato FMIT e reforçado nas reuniões 

preparatórias, é imprescindível que todos sigam rigorosamente os fluxos e prazos definidos. 

Observamos condutas que não estão alinhadas às normas institucionais, portanto, reforçamos: 

   ATENÇÃO AOS PRAZOS 

Todas as solicitações devem ser enviadas com antecedência, respeitando os trâmites formais. 

Preenchimento e Entrega do livro de frequência devem ser cumpridos dentro do prazo. Conforme 

disposto no Manual do Internato da FMIT (Art. 41, XVI; Art. 36, §4º; e Anexo III), “é de 

responsabilidade do aluno respeitar os prazos definidos para entrega da documentação oficial e 

assinatura dos termos obrigatórios.” 

   REGRAS PARA TROCA DE PLANTÕES 

Trocas não podem ser negociadas diretamente com supervisores ou preceptores. O 

processo correto é via formulário disponibilizado pela secretaria, dentro do prazo estipulado. 

Qualquer tentativa fora do fluxo, incluindo cancelamento ou troca de atividades por parte do 

aluno, será considerada infração disciplinar (Art. 52, §1º e §2º). 

   SOLICITAÇÕES DE DISPENSA PARA CONGRESSOS OU CURSOS 

Devem ser enviadas antes da data pretendida, por e-mail, para análise da Coordenação. 

A ausência em qualquer atividade do Internato sem autorização prévia da coordenação será 

registrada como falta gravíssima, implicando reprovação no rodízio (Art. 43 e Art. 52, §3º). 

   FLUXO DE HIERARQUIA 

Aluno → Secretaria → Supervisores → Coordenação do Internato → Coordenação 

Geral do Curso → Direção 

Não serão aceitas solicitações feitas diretamente aos supervisores ou preceptores sem 

o devido trâmite pela Secretaria do Internato. 

O não cumprimento dessas regras poderá resultar em sanções disciplinares, incluindo 

advertência, reprovação na rotação ou outras medidas previstas no regulamento (Art. 51 e 52). 

Contamos com a colaboração de todos para manter a organização, o respeito 

institucional e a ética profissional. 

Estejam atentos às regras. Cumpri-las não é apenas uma exigência administrativa: 

estamos formando médicos; portanto, responsabilidade e ética são princípios inegociáveis. 
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